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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ E A EMPRESA LANLINK SOLUÇÕES 
E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA 
S/A., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 8509339-
39.2023.8.06.0000). 

 

 

CT N.º 54/2023 

nº PAC : TJCESETIN_2023_0038  

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza 3 CE, inscrito no CNPJ sob o número 
09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE, neste 
ato representado por seu Presidente, Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, e por sua 
Secretária de Tecnologia da Informação, Dra. Denise Maria Norões Olsen, e a empresa LANLINK 
SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A., com endereço na SHN 
Quadra 02, nº 87, Bloco F, Sala 1003, Edifício Executive Office Tower, Bairro Asa Norte, Cep 
70.702-906, inscrita no CNPJ sob o número 19.877.285/0002-52, representada neste ato por Kleper 
de Carvalho Porto, portador da carteira de identidade n.97002292281 SSP/CE, CPF n. 228.798.033-
49, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que 
se regerá pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada e no 
resultado da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 75/2022, realizado pelo TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, o qual originou a Ata de Registro de Preços nº 
41/2022/TJPA, que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará aderiu, tudo em conformidade com as 
disposições da Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 02, de 05 de março de 2015, 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º 9.854/1999, da Lei nº 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com o Processo Administrativo nº 
8509339-39.2023.8.06.0000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DO OBJETO 
 

2.1. O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada no 
fornecimento de Créditos pré-pago para uso da ferramenta Microsoft Azure, para atender as 
necessidades da solução de Balcão Virtual do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, observadas as 
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especificações técnicas e demais condições estabelecidas no ANEXO I 3 ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DO VALOR  
 

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 359.010,90 (trezentos e cinquenta e 
nove mil, dez reais e noventa centavos), conforme quadro abaixo: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022/PREGÃO ELETRÔNICO N.º 075/2022  

ID DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

24 
AZURE PREPAYMENT 3 
6QK00001(Licença 36 meses)  

15 R$ 23.934,06  R$ 359.010,90  

VALOR GLOBAL R$ 359.010,90  

 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA VIGÊNCIA 

 

4.1 O prazo de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses, com início 
na data da assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA 3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

04200021.02.126.512.20544.15.44904000.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20544.15.44904000.2.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20545.15.44904000.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20545.15.44904000.2.759.1200070.1.20  

 

CLÁUSULA SEXTA 3 DA GARANTIA 

 

6.1.  O CONTRATADO deverá apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) 
do valor global deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, 
em uma das seguintes modalidades: 

- Caução em dinheiro, Seguro garantia ou Fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá contemplar a total vigência contratual e assegurará o pagamento de: 

a.) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

b.) Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
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durante a execução do contrato; 

c.) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 3 As modalidades seguro-garantia e fiança-bancária somente 
serão aceitas se contemplarem todos os eventos indicados nas alíneas do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 3 Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será 
atualizada monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for 
realizado o depósito. 

PARÁGRAFO QUARTO 3 A garantia será recalculada, nas mesmas condições e 
proporções sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 3 No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, o 
CONTRATADO terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência do 
fato, para renová-la ou complementá-la. 

PARÁGRAFO SEXTO 3 A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, 
em prazo não superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela 
CONTRATADA, desde que não haja qualquer pendência por parte da mesma. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 3 A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá à 
primeira notificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias 
contratuais e eventuais aditivos para assinatura. 

PARÁGRAFO OITAVO 3 Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de 
Planejamento, Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do 
cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao 
necessário para o seu recebimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1 Caberá ao CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II. Observar para que, durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 

III. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelo representante da EMPRESA. 

IV. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades na prestação dos serviços objeto 
deste contrato, objetivando a imediata reparação. 

V. Atestar a entrega e a aceitação dos serviços, bem como sua adequação às 
especificações exigidas, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo 
de referência, por meio de notificação à EMPRESA contratada. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os 
defeitos detectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam correção por parte da EMPRESA. 

VII. Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 
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7.2. Caberá à CONTRATADA: 

I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE e pelos órgãos fiscalizadores do objeto do presente Contrato; 

II. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do 
objeto deste Contrato, inclusive encargos financeiros ordinários e extraordinários, bem como 
multas; 

III. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo CONTRATANTE referentes ao objeto desta licitação; 

IV. Executar fielmente o objeto do Contrato, de acordo com as exigências constantes do 
Termo de Referência; 

V. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

VI. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a Contratação; 

VII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus 
empregados a observar rigorosamente esta determinação; 

VIII. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, 
quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços 
objeto deste Contrato sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 

IX. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 
execução do objeto contratado; 

X. Manter atualizados os contatos de e-mail e telefone dos prepostos informados na 
proposta, não sendo aceitas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no recebimento de 
telefonemas e/ou mensagens; 

XI. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 3 DA FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas mediante os seguintes papéis e 
responsabilidades: 

Id Papel Entidade Responsabilidade 

1 
Gestor do 
Contrato 

Secretário(a) 
de 

Tecnologia 
da 

Informação 
do TJCE 

Orientar e coordenar a fiscalização e o 
acompanhamento da execução do objeto contratual, prazos e 
condições estabelecidas neste Instrumento e seus Anexos; 

 

Exigir da Contratada a correta execução do objeto e 
o exato cumprimento das obrigações assumidas, nos termos e 
condições previstas neste Instrumento e seus Anexos, inclusive 
quanto às prestações acessórias; 
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Encaminhar à Administração do TJCE relato 
circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que 
caracterizem atraso e descumprimento de obrigações assumidas 
e que sujeitam a Contratada às sanções previstas neste 
documento, discriminando em memória de cálculo, se for o 
caso, os valores das multas aplicáveis; 

 

Na hipótese de descumprimento total ou parcial do 
contrato ou de disposição deste Instrumento e seus Anexos, 
adotar imediatamente as medidas operacionais e administrativas 
necessárias à notificação da Contratada para o cumprimento 
imediato das obrigações inadimplidas; 

 

Analisar e manifestar-se sobre justificativas e 
documentos apresentados pela Contratada por atraso ou 
descumprimento de obrigação assumida, submetendo sua 
análise e manifestação à consideração da autoridade 
administrativa competente. 

2 Fiscal Técnico 

SETIN 3 
Supervisor(a) 
do Serviço de 

Operação 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e 
justificativas, de acordo com os Critérios de Aceitação 
definidos em contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos 
contratuais; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato 
qualquer falta cometida pela empresa contratada, seja por 
inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou por 
serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou 
mesmo não realizado, formando o dossiê das providências 
adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão 
levar a aplicação de sanção, advertência ou à rescisão 
contratual; 

Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de 
penalidades nos casos de inadimplemento parcial ou total do 
contrato; 

Realizar pessoalmente a medição dos serviços 
contratados; 

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em 
desacordo com condições previstas no termo de referência, na 
proposta da contratada e no contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à 
qualidade de serviços prestados; 
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Averiguar se é o contratado quem executa o 
contrato e certificar-se de que não existe cessão ou 
subcontratação, salvo se previamente autorizado pelo TJCE; 

Atestar a efetiva realização do objeto contratado 
para fins de pagamento das faturas correspondentes; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e 
provas necessários ao controle da qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços. 

3 
Fiscal 

Requisitante do 
Contrato 

SETIN 3 
Coordenador
(a) de Gestão 
de Serviços 

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e 
justificativas, de acordo com os Critérios de Aceitação 
definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico 
quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Identificação de não conformidade com os termos 
contratuais, em conjunto com o Fiscal Técnico quando 
solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Verificação da manutenção da necessidade, 
economicidade e oportunidade da contratação; 

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e 
provas necessários ao controle da qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos serviços, em 
conjunto com o Fiscal Técnico; 

Verificar o cumprimento das normas trabalhistas 
por parte do contratado, a exemplo da jornada de trabalho, 
limitações de horas extras, descanso semanal, bem como da 
obediência às normas de segurança do trabalho, a fim de evitar 
acidentes com agentes administrativos, terceiros e empregados 
do contrato, quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Receber e dirimir reclamações relacionadas à 
qualidade de serviços prestados, em conjunto com o Fiscal 
Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato; 

Comunicar por escrito ao gestor do contrato 
qualquer falta cometida pela empresa contratada, seja por 
inadimplemento de cláusula ou condição do contrato, ou por 
serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou 
mesmo não realizado, formando o dossiê das providências 
adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão 
levar a aplicação de sanção ou à rescisão contratual, em 
conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor 
do Contrato; 
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Sugerir ao gestor do contrato a aplicação de 
penalidades nos casos de inadimplemento parcial ou total do 
contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado 
pelo Gestor do Contrato. 

4 
Fiscal 

Administrativo 

SETIN 3 
Coordenador
(a) da Gestão 
de Contratos 
e Orçamento 

de T.I. 

Providenciar a instrução administrativa do processo, 
fornecendo à contratada todas as orientações necessárias para a 
correta emissão de notas fiscais, de acordo com os serviços 
atestados pelos fiscais técnicos. Validar, por meio de 
recálculos, mas sem avaliação de aspectos técnicos, a apuração, 
realizada pelos fiscais técnicos e materializada no Termo de 
Recebimento Definitivo (TRD), da origem e do objeto do que 
se deve pagar, da importância exata a ser paga e a quem se deve 
pagar para extinguir a obrigação, com base no contrato, na nota 
de empenho e nos comprovantes de entrega do material ou da 
efetiva prestação do serviço, em conformidade com o disposto 
nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320, de 18 de março de 1964; 

Efetuar o controle da vigência, realizando 
comunicado ao fiscal técnico em tempo hábil, uma vez que este 
deverá controlar os prazos de execução, necessidades de 
prorrogações ou nova contratação, ficando o fiscal 
administrativo responsável pelo controle da época de 
reajustamento dos preços contratados, tomando as providências 
cabíveis em tempo hábil junto à Coordenadoria de Central de 
Contratos e Convênios do TJCE, quando necessário; 

Verificar se a empresa contratada cumpriu com a 
garantia prevista no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA  - DAS PENALIDADES 

 

Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, e será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 3 
SICAF, se for o caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais 
cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, 
garantido o direito à ampla e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 3 Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto 
deste contrato, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), e 
descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, no contrato e nos instrumentos afins, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, além das previstas no 
caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 3 As sanções previstas no caput e nas alíneas a e c do 
parágrafo primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que a licitante foi oficialmente comunicada, salvo a sanção estabelecida no parágrafo primeiro 
alínea c, que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 3 A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a 
CONTRATADA descumprir qualquer obrigação. 

PARÁGRAFO QUARTO 3 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante 
contratada pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do contrato, e será aplicada nos 
seguintes percentuais: 

a) Pelo inadimplemento total do objeto, a CONTRATADA está sujeita a multa de 20% 
(vinte por cento), calculada sobre o valor total da contratação. 

b) Pelo descumprimento do prazo estabelecido para prestação da garantia contratual, a 
CONTRATADA está sujeita a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 
contrato para cada dia de atraso, até o limite de 15% (quinze por cento). 

c) Por deixar de cumprir obrigação acessória ou qualquer outra obrigação prevista no 
contrato e não relacionada nos itens anteriores, a CONTRATADA está sujeita à multa de 0,5% 
(cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 

PARÁGRAFO QUINTO 3 A multa será formalizada por termo de aplicação de 
penalidade e será executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o 
direito de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
nos termos dos §§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a) pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos 3 GDR 
que deverá ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de cinco 
dias úteis a contar da notificação; 

b) dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c) desconto do valor da garantia prestada; 

d) cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

PARÁGRAFO SEXTO 3 Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento 
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ou autorizar expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 3 Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua 
totalidade para o pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a 
complementação ou nova garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da 
cláusula sexta deste contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO 3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em 
dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo definido no contrato, se dia de 
expediente normal no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, ou no primeiro dia útil seguinte. 

PARÁGRAFO NONO 3 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser 
relevado o atraso não superior a 05 (cinco) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO 3 O CONTRATANTE poderá, mediante despacho 
fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for 
considerado irrisório. 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou 
inferior a 2% (dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade 
deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha 
sido suspensa anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os 
antecedentes da CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a partir da primeira 
ocorrência, ainda que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, 
individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em 
aplicação da respectiva penalidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 3 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o 
contrato poderá ser rescindido, exceto se houver justificado interesse do CONTRATANTE em 
admitir atraso superior a 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 3 A sanção pecuniária prevista na alínea e do 
parágrafo quarto não se aplica nas hipóteses de rescisão que não ensejam penalidades. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 3 A sanção de impedimento prevista no caput 

será aplicada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de 
autorização (caput, a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, b); ou não 
mantiver sua proposta, injustificadamente (caput, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da 
execução do objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados à 
Administração (caput, d); 

c) até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA falhar na execução do objeto deste 
contrato (caput, f); 
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d) até 05 (cinco) anos, quando a empresa apresentar documento falso ou fizer 
declaração falsa (caput, c); fraudar na entrega/execução do objeto deste certame (caput, f); 
comportar-se de modo inidôneo (caput, g); ou cometer fraude fiscal (caput, h). 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 3 A declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO 3 A declaração de inidoneidade, sua extinção e 
seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à 
Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO 3 Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao 
contraditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá 
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Ceará e obrigatoriamente registrada no SICAF 
devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro 
da Receita Federal (CPF/CNPJ). 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO 3 As sanções serão aplicadas pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO 3 É facultado à CONTRATADA interpor recurso 
contra a aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO 3 O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste 
caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO 3 Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido 
de reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO 3 Na contagem dos prazos estabelecidos 
nesta cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO 3 Quando da abertura de processo para 
eventual aplicação de penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a 
seguradora e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 
CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO 3 Observando-se o parágrafo anterior caberá à 
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equipe de gestão e fiscalização o devido acompanhamento e cobrança junto à seguradora. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - As notificações para a apresentação de ampla 
defesa e contraditório, e das decisões de aplicação de penalidade para efeitos de recurso e/ou 
pedido de reconsideração, poderão se dar através de ofício entregue fisicamente ao representante 
da empresa ou encaminhado através de e- mail a ser informado obrigatoriamente na proposta. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - Quando da utilização de correio eletrônico, 
caso a empresa não acuse o recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
leitura será automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, recurso ou 
pedido de reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou dificuldades técnicas 
no recebimento de mensagens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da 
Contratada, o Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 
da lei federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, 
desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DO REAJUSTE 

 

O preço ajustado será certo, definitivo e irreajustável, salvo nas situações definidas nos 
§§ do art. 57 da Lei de Licitações, em que será aplicada a variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), salvo negociação entre as partes, e requisitos para a concessão e preclusão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 3 Na possibilidade de reajuste prevista, deverá a 
contratada requerer sua aplicação no prazo oportuno, considerando cada anualidade, com o 
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demonstrativo de valores, índice e cálculos respectivos, sob pena de preclusão, aceitando a 
continuação dos termos e preços originais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 3 Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira 
em seu consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de 
assinatura de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu direito em 
requerê-lo, aplicar-se-á o instituto do parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 3 Feita a ressalva da concessão futura, a CONTRATADA 
terá até 60 (sessenta) dias para formalizar o pedido, a contar da prorrogação. 

PARÁGRAFO QUARTO 3 O pedido de reajuste deverá ser realizado pela 
CONTRATADA durante a vigência do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DO PAGAMENTO 

 

14.1 Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará ao TJCE, após a 
execução do objeto, a respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório da execução do objeto 
do período a que o pagamento se referir, bem como, demais documentos necessários para a efetiva 
comprovação da execução do objeto, se houver. 

14.2 O pagamento relativo à aquisição das licenças dar-se-á em 03 (três) parcelas, cada 
uma referente a 12 meses, em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal a ser feito no início 
do contrato e cada aniversário, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

14.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no diploma legal de licitações. 

14.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.5 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, serão solicitados os seguintes 
documentos, remetidos pelo Fiscal de Contrato: 

a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado; 

b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento 
equivalente, atestado pelo setor competente; 

c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e 

d) Cópia da Nota de Empenho; 

e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social 3 INSS; 

f) Prova de regularidade do FGTS; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede e dívida ativa; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

14.6 Para solicitação de pagamento, a contratada, deverá utilizar-se da ferramenta de 
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Peticionamento Eletrônico, via sistema SAJADM, dirigido à Autoridade Superior Administrativa da 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 

14.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do TJCE. 

14.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar como Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

14.9 O adimplemento da obrigação será em moeda nacional. 

14.10 Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

14.11 Quando da emissão da Nota de Empenho e da Ordem de Pagamento serão 
verificados entre outros os documentos comprobatórios de regularidade fiscais e tributárias, 
constatadas por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no diploma 
legal. 

14.12 O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 
ateste das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados, sendo 
vedados os pagamentos por serviços não contratados ou não entregues; 

14.13 Deverão ser emitidas 2 (duas) notas fiscais, de acordo com informações enviadas 
por e-mail à contratada; 

14.12 Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
deste contrato, que, a critério do TJ/PA, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§1º e 2º, inciso II, da lei nº 
8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 DA PRORROGAÇÃO 

 

As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo com a antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência contratual, devendo a fiscalização sinalizar à 
Secretaria de Administração quanto à necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 3 DA PUBLICAÇÃO  

 
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
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no Diário da Justiça do Estado do Ceará, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

18.1 Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do 
TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições 
iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio 
no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital. 

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais, 
cujos links seguem abaixo: 

1) Cadastro de Usuário: 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 

2) Peticionamento Inicial: 

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

3) Peticionamento Intermediário: 

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 
 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de 

forma permanente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 DO FORO 
 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

 

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema. 

 

 
 

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE 
 
 
 

DENISE MARIA NORÕES OLSEN 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 
 
 
 

KLEPER DE CARVALHO PORTO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LANLINK SOLUÇÕES E 
COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A. - CONTRATADA 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 3 ANEXOS DO BID 

 

 
Política do Banco sobre Práticas Proibidas 

 
Práticas Proibidas 

 
1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), 

Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas 
físicas que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, 
incluindo, inter alia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus 
respectivos funcionários, empregados e agentes, quer com atribuições expressas ou implícitas), 
observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de constituir 
uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção e 
negociação ou na execução de um contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas 
corruptas; (b) práticas fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas 
obstrutivas. O Banco estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. 
Qualquer denúncia deverá ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco 
para que se realize a devida investigação. O Banco também estabeleceu procedimentos de sanção 
para a resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições financeiras 
internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas pelos respectivos 
órgãos de sanção. 

 
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a 

seguir: 
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; 
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração 

falsa que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra 
natureza ou para evitar uma obrigação; 

(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de 
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte 
para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 

(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o 
intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de 
outra parte; e 

(v) uma prática obstrutiva consiste em: 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência 

significativa para a investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de 
obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática 
corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte 
para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
investigação ou a continuação da investigação, (bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer 
parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a 
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investigação do Grupo/BID ou a continuação da investigação; ou 
(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo 

BID e dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e 
(vi) A <apropriação indevida= consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID 

para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma 
intencional ou por negligência grave. 

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for 
determinado que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer 
empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade 
financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, 
Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências 
Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas 
atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa 
da adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá: 

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens 
e serviços relacionados financiados pelo Banco; 

(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, 
que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência 
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida; 

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido 
antecipadamente o pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada 
inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou 
Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras 
medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro 
de um período que o Banco considere razoável; 

(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal 
censurando sua conduta; 

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, 
permanentemente ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou 
participação em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, 
subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido 
adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco; 

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer 
cumprir a lei; e/ou; 

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, 
inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às 
investigações e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em 
substituição às sanções acima referidas. 

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as 
partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, 
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra 
resolução. 

(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as 
disposições anteriormente referidas será de caráter público. 

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou 
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
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licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários 
de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), 
poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha 
celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento 
recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo <sanção= 
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a participação em 
futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma contravenção às regras 
vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas Proibidas; 

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias 
permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à 
apresentação de propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores 
designados pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e 
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer 
ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: 
(i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco 
por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; 
e (ii) forneçam qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas 
e assegurem-se de que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento das 
atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas 
com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor 
ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, 
empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou 
concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra 
forma crie obstáculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar 
medidas apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, 
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária. 

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de 
consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às 
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, 
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, 
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos 
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), 
ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para 
fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as 
atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar 
mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão 
consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente 
inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de 
compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou permanentemente 
inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais 
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medidas que considere convenientes. 
 
1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que: 
  

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo 
Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes; 

(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; 
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de 

seleção, negociação e execução do contrato; 
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou 

quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis 
pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos 
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos 
financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a práticas 
proibidas; 

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, 
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada 
inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições 
dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação 
de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito envolvendo 
Práticas Proibidas; 

(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para 
participar de atividades financiadas pelo Banco; e 

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui 
fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).  

 
 

 
Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços 

em Contratos Financiados pelo Banco 
 

Nota: O termo <Banco= usado neste documentos inclui o BID, o Fumin e outros fundos 
administrados por ele. 

Dependendo da fonte de financiamento, o usuário deve selecionar uma das seguintes 
opções do item 1. O financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral de Investimentos 
(Fumin); ocasionalmente, os contratos podem ser financiados por fundos especiais que restringem 
ainda mais os critérios de elegibilidade a um grupo de países membros. Quando a última opção for 
escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui: 

.......................................  
 

 
1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento. 
a) Países Mutuários: 

(i) Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, 
Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, 
Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, 
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Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela. 
b) Países não Mutuários: 

(i) Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, 
República da Coréia, Croácia, Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, 
Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, Países Baixos, Portugal, Reino 
Unido, Suécia e Suíça. 

c) Territórios elegíveis: 
(i) Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da 

França 
(ii) Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA 
(iii) Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim 

como, Bonaire, Curaçao, Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do 
Reino dos Países Baixos 

(IV) Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular 
da China.  

 
-------------------------------------- 
 
 
1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços 
 
Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) 

a nacionalidade das firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo 
Banco; e b) o país de origem dos bens e serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes 
critérios 

 
A) Nacionalidade 
 

a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se 
satisfaz um dos seguintes requisitos: 

(i) é cidadão de um país membro; ou  
(ii) estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa 

fé e está legalmente autorizado para trabalhar nesse país. 
b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois 

seguintes requisitos: 
(i) está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país 

membro do Banco; e 
(ii) mais de cinquenta por cento (50%) do capital da firma é de 

propriedade de indivíduos ou firmas de países membros do Banco. 
 
Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os 

requisitos acima estabelecidos. 
 
B) Origem dos Bens 
 
Os bens tem origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, 

cultivados, colhidos ou produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é 
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produzido quando, mediante manufatura, processamento ou montagem, o resultado é um artigo 
comercialmente reconhecido cujas características, funções ou utilidades básicas são substancialmente 
diferentes de suas partes ou componentes.  

  
No caso de um bem que consiste de vários componentes individuais que devem ser 

interconectados (pelo fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e 
sem importar a complexidade da interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para 
financiamento se a montagem dos componentes for feita em um país membro, independente da 
origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários bens individuais que 
normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é 
considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador. 

 
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como <feito na União 

Européia=, estes serão elegíveis sem necessidade de identificar o correspondente país específico da 
União Européia. 

 
A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa 

produtora, montadora, distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos. 
 
C) Origem dos Serviços 
 
O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços 

conforme os critérios de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços 
conexos ao fornecimento de bens (tais como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos 
serviços de construção e aos serviços de consultoria. 
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